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O ordenamento final dos candidatos será feito através da aplicação
da fórmula que se segue, traduzida na escala de 0 a 20 valores:

CF =AC+EPS
2

sendo:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

A avaliação curricular visa avaliar as aptidões dos candidatos na
área para que o concurso é aberto, com base na análise do respectivo
currículo profissional, em cujo âmbito serão considerados e ponde-
rados os factores a seguir enunciados pela seguinte forma:

AC =(2 × CS) + (2 × HL) + (1,5 × EP) + (0,5 × FP)
6

sendo:

AC = avaliação curricular;
CS = classificação de serviço;
HL = habilitações literárias;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional.

a) Classificação de serviço — será efectuada a média da classificação
dos anos relevantes para o efeito, efectuando-se a correspondência
dessa média para a escala de 0 a 20 valores, como segue:

10 pontos — 20 valores
9 pontos — x valores

b) Habilitações literárias:

Mínima exigida — 19 valores;
Habilitações de grau superior — 20 valores.

c) Experiência profissional — a determinação da experiência pro-
fissional será efectuada de acordo com a fórmula seguinte:

EP =(ax × 0,5) + (bx × 0,4) + (cx × 0,3)
3

d) Formação profissional — para determinação da formação pro-
fissional serão avaliados os cursos que pela sua natureza técnica acres-
cem à habilitação base ou outras acções de formação profissional,
com ou sem avaliação, em que o concorrente tenha participado como
formando ou formador e que estejam ligados com a área funcional
do lugar a prover, devidamente comprovados, desde a data em que
ocorreu a última promoção.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos em função das exigências do cargo
a desempenhar, tem a duração de quinze minutos, sendo comunicado
aos candidatos em tempo útil a data, a hora e o local da mesma.

Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de actas de reuniões do júri do concurso.

7 — Formalização — o interessado deverá utilizar, sob pena de
exclusão, requerimento tipo, a obter na Divisão Municipal de Gestão
de Pessoal, ou através do site www.cm-gaia.pt, no qual deverá constar
o nome do candidato, estado civil, naturalidade (freguesia e concelho),
residência (rua e número, código postal e localidade), número de
telefone, data de nascimento, filiação, habilitações literárias, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
número fiscal de contribuinte, referência ao concurso a que se can-
didata e declaração, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
da situação precisa em que se encontra relativamente a cada uma
das alíneas do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e assinatura.

Os candidatos deverão especificar no requerimento quaisquer cir-
cunstâncias que considerem passíveis de influírem na apreciação do
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal, as quais,
todavia, só serão tidas em consideração pelo júri se devidamente
comprovadas.

Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acompa-
nhados, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, devidamente comprovado;
b) Bilhete de identidade e cartão de contribuinte;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Declaração passada e autenticada pelo organismo a que se encon-

tra vinculado, donde conste a natureza do vínculo, a antiguidade na
actual categoria, na carreira e na função pública e a classificação
de serviço dos últimos três anos.

Os funcionários pertencentes a estes serviços estão dispensados
da apresentação dos documentos atrás referidos nas alíneas b), c)
e d).

8 — Os requerimentos de admissão ao concurso podem ser entre-
gues pessoalmente ou remetidos pelo correio, em carta registada com
aviso de recepção, endereçados à Divisão Municipal de Gestão de
Pessoal da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, Avenida da
República, 4430 Vila Nova de Gaia. Consideram-se entregues dentro
do prazo os requerimentos cujo aviso de recepção tenha sido expedido
até ao termo do prazo fixado para a sua apresentação.

9 — A relação de candidatos e a lista de classificação serão afixadas
para consulta na vitrina do corredor de acesso à Divisão Municipal
de Gestão de Pessoal.

10 — Da exclusão do concurso cabe recurso hierárquico, a interpor
no prazo de oito dias úteis para o presidente desta Câmara Municipal,
de acordo com o Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

11 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, dos Ministros da Reforma do Estado e da Administração
Pública e da Igualdade, declara-se que, em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 — O júri deste concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Director municipal de Administração Geral, Dr.
António Carlos de Sousa Pinto.

Vogais efectivos:

Director municipal de Assuntos Jurídicos, Dr. Rui Fernando Oli-
veira Guedes Maia, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

Chefe de divisão municipal de Fiscalização, em regime de subs-
tituição, Dr. José António Dias Figueiredo.

Vogais suplentes:

Director de departamento municipal de Recursos Humanos,
Dr. José Pinto Ferreira.

Chefe de divisão municipal de Consultadoria Jurídica, Dr.a Maria
Conceição Almeida Araújo Monteiro da Rocha.

19 de Janeiro de 2007. — O Director Municipal de Administração
Geral, por subdelegação de competências, A. Carlos Sousa Pinto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE POIARES

Aviso n.o 2282/2007

Jaime Carlos Marta Soares, presidente da Câmara Municipal de
Vila Nova de Poiares, torna público que, sob proposta da Câmara
Municipal, aprovada em reunião de 18 de Dezembro de 2006, a Assem-
bleia Municipal de Vila Nova de Poiares, em sessão ordinária realizada
em 29 de Dezembro de 2006, aprovou o Regulamento Municipal
de Propaganda Política e Eleitoral, que se anexa.

3 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos
Marta Soares.

ANEXO

Regulamento Municipal de Propaganda Política e Eleitoral

Nota justificativa

O presente Regulamento visa definir os critérios de localização
e afixação de propaganda política e eleitoral, numa perspectiva de
qualificação do espaço público e de respeito pelas normas em vigor
sobre a protecção do património arquitectónico e do meio urbanístico,
ambiente e paisagístico.

Artigo 1.o

Aprovação

Ao abrigo do disposto no artigo 241.o da Constituição da República
Portuguesa, na alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o, em conjugação com
a alínea a) do n.o 2 do artigo 64.o, ambas da Lei n.o 169/99, de 18
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, e bem assim na Lei n.o 97/98, de 17 de Agosto,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 23/2000, de 23 de Agosto,
é aprovado o presente Regulamento.

Artigo 2.o

Objecto

O presente Regulamento define o regime a que fica sujeita a afi-
xação ou inscrição de propaganda política e eleitoral.
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Artigo 3.o

Âmbito

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do concelho de
Vila Nova de Poiares.

Artigo 4.o

Noções

Para efeitos deste Regulamento, entende-se por:

a) «Propaganda política» a actividade de natureza ideológica ou
partidária, de cariz não eleitoral, que visa directamente promover
os objectivos desenvolvidos pelos seus subscritores;

b) «Propaganda eleitoral» toda a actividade que visa directamente
promover candidaturas, seja actividade dos candidatos, dos subscri-
tores das candidaturas ou dos partidos políticos que apoiem as diversas
candidaturas, bem como a publicação de textos ou imagens que expri-
mam ou reproduzam o conteúdo dessa actividade.

Artigo 5.o

Locais de afixação

1 — A afixação de propaganda política só será permitida nos locais
para o efeito disponibilizados e devidamente identificados, que a
Câmara Municipal publicitará através de edital.

2 — A afixação de propaganda eleitoral é livre e da responsabilidade
dos partidos ou forças concorrentes.

3 — A afixação ou inscrição de mensagens de propaganda política
nos lugares ou espaços de propriedade particular depende única e
exclusivamente do consentimento do respectivo proprietário ou pos-
suidor; no entanto, para além de ter de informar a Câmara Municipal
nos termos do n.o 3 do artigo 6.o, devem também respeitar as normas
em vigor sobre protecção do património arquitectónico e do meio
urbanístico, ambiente e paisagístico.

4 — Para além do disposto nos números anteriores, a afixação de
propaganda não será permitida sempre que:

a) Provoque obstrução de perspectivas panorâmicas ou afecte a
estética ou o ambiente dos lugares ou paisagens;

b) Prejudique a beleza ou o enquadramento de monumentos nacio-
nais, de edifícios de interesse público ou outros susceptíveis de ser
classificados pelas entidades públicas;

c) Cause prejuízos a terceiros;
d) Afecte a segurança das pessoas ou das coisas, nomeadamente

na circulação rodoviária ou ferroviária;
e) Apresente disposições, formatos ou cores que possam confun-

dir-se com os de sinalização de tráfego;
f) Prejudique a circulação dos peões, designadamente dos defi-

cientes.
Artigo 6.o

Utilização equitativa dos locais

1 — Os locais disponibilizados pela Câmara Municipal, nos termos
do n.o 1 do artigo anterior, podem ser livremente utilizados para
o fim a que se destinam.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, devem ser obser-
vadas pelos utentes, de modo a poder garantir-se uma equitativa uti-
lização dos locais, as seguintes regras:

a) O período de duração da afixação das mensagens não pode
ultrapassar 30 dias, devendo as mesmas ser removidas no termo desse
prazo;

b) Não podem ser ocupados, simultaneamente, mais de 50 % dos
locais ou espaços com propaganda proveniente da mesma entidade.

3 — Com vista a garantir a distribuição equitativa dos espaços dis-
ponibilizados, deverão os utentes informar a Câmara Municipal sobre
a data de afixação e a identificação dos painéis a utilizar.

Artigo 7.o

Remoção da propaganda

1 — Os partidos ou forças concorrentes devem remover a propa-
ganda eleitoral afixada até ao 5.o dia útil subsequente ao acto eleitoral.

2 — A propaganda política não contemplada no número anterior
deve ser removida após o termo do prazo referido na alínea a) do
n.o 2 do artigo 6.o, ou no 3.o dia útil após a realização do evento
a que se refere.

3 — Findos os prazos concedidos pela Câmara Municipal sem que
a entidade responsável pela afixação ou inscrição proceda à remoção
da propaganda, ou dos seus meios, ou verificando-se a afixação ou
inscrição de mensagens de propaganda, ou a realização desta, em
violação das normas da Lei n.o 97/88, de 17 de Agosto, na sua redacção
actual, ou do presente Regulamento, a Câmara Municipal pode exigir,
após audiência prévia, a remoção dos referidos meios ou mensagens

no prazo máximo de quarenta e oito horas e, decorrido o prazo fixado,
que começa a contar a partir da notificação da respectiva intimação,
a Câmara Municipal poderá proceder a essa remoção, imputando
os custos às respectivas entidades.

Artigo 8.o

Materiais não biodegradáveis

É proibida a utilização, em qualquer caso, de materiais não bio-
degradáveis na afixação e inscrição de mensagens de propaganda.

Artigo 9.o

Obras de construção civil

Se a afixação ou a inscrição de formas de propaganda exigir a
execução de obras de construção civil sujeitas a licença ou autorização,
tem esta de ser obtida nos termos da legislação aplicável.

Artigo 10.o

Fiscalização

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades,
incumbe aos serviços municipais, nomeadamente à Polícia Municipal
de Vila Nova de Poiares, a fiscalização do disposto no presente
Regulamento.

Artigo 11.o

Contra-ordenações

1 — A violação do disposto no artigo 5.o do presente Regulamento
constitui contra-ordenação punível com coima de E 250 a E 2500 para
pessoas singulares e de E 300 a E 3000 para pessoas colectivas.

2 — A violação do disposto no artigo 7.o do presente Regulamento
constitui contra-ordenação punível com coima de E 300 a E 3700 para
pessoas singulares e de E 400 a E 4480 para pessoas colectivas.

3 — A violação ao disposto no artigo 8.o do presente Regulamento
constitui contra-ordenação punível com coima de E 100 a E 600 para
pessoas singulares e de E 200 a E 800 para pessoas colectivas.

4 — Ao montante das coimas, às sanções acessórias e às regras
processuais aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de
Outubro, com as respectivas alterações.

Artigo 12.o

Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas e omissões que eventualmente surjam na aplicação
e interpretação do presente Regulamento serão resolvidas mediante
deliberação da Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares.

Artigo 13.o

Direito subsidiário

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente Regu-
lamento recorrer-se-á à lei geral sobre a matéria a que este se refere,
aos princípios gerais de direito e ao disposto no Código do Proce-
dimento Administrativo e no Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de
Outubro.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação no Diário da República, 2.a série.

3000224611

Regulamento n.o 22/2007

Jaime Carlos Marta Soares, presidente da Câmara Municipal de
Vila Nova de Poiares, torna público que, sob proposta da Câmara
Municipal, aprovada em reunião de 18 de Dezembro de 2006, a Assem-
bleia Municipal de Vila Nova de Poiares, em sessão ordinária realizada
em 29 de Dezembro de 2006, aprovou o regulamento municipal de
publicidade, que se anexa.

3 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos
Marta Soares.

ANEXO

Regulamento municipal de publicidade

Nota justificativa

Dada a inexistência de regulamentação na Câmara Municipal de
Vila Nova de Poiares acerca da publicidade, impõe-se a necessidade
de a elaborar e harmonizar com a legislação em vigor, dando assim
cobertura legal às formas de publicidade e suportes de afixação ou
inscrição de mensagens publicitárias.




